
INDICAÇÃO Nº 7/2025 

Autoria: Todos os Vereadores da Câmara Municipal de Maripá
de Minas

Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo a
realização de estudo técnico visando à instalação de placas de
proibição de estacionamento ou parada regulamentada para
carga e descarga na Rua Capitão Avelino Martins.

A Câmara Municipal de Maripá de Minas, por intermédio de todos os
seus Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
apresenta ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

Considerando a crescente dificuldade de circulação na Rua Capitão
Avelino Martins, especialmente nos horários de maior fluxo de
veículos;

Considerando as constantes reclamações de moradores, pedestres,
motoristas e, principalmente, comerciantes estabelecidos na via, que
têm enfrentado prejuízos e transtornos devido à falta de ordenamento
adequado para estacionamento e operações de carga e descarga;

Considerando que veículos estacionados de forma indevida ou por
longos períodos têm contribuído para o congestionamento e
dificultado a fluidez do trânsito no local;

Considerando, por fim, a necessidade de garantir a segurança viária e
melhores condições de mobilidade urbana;

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que
determine ao setor competente a realização de estudo técnico
visando à instalação de placas de proibição de estacionamento, ou,
alternativamente, à regulamentação adequada de parada para

carga e descarga, conforme a demanda observada e o interesse pú

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
c8

2a
ad

e8
-0

33
7-

46
a0

-a
0e

8-
07

b2
9c

43
30

db

G
ab

ri
el

 F
er

re
ir

a 
C

ou
ti

nh
o 

- 
23

/0
5/

20
25

 1
8:

41
:1

1
A

ri
 D

ia
s 

de
 O

liv
ei

ra
 -

 2
3/

05
/2

02
5 

18
:4

3:
20

R
af

ae
l E

lia
s 

da
 S

ilv
a 

- 
23

/0
5/

20
25

 1
8:

45
:5

8
V

an
de

rl
ei

 C
os

ta
 -

 2
3/

05
/2

02
5 

18
:4

6:
56

M
ar

ia
ld

a 
M

ed
in

a 
M

at
os

 d
e 

R
ez

en
de

 -
 2

3/
05

/2
02

5 
18

:4
8:

23
A

dr
ia

na
 M

ac
ha

do
 d

e 
So

uz
a 

- 
24

/0
5/

20
25

 1
8:

54
:3

0
M

ar
co

 A
ur

él
io

 d
e 

So
uz

a 
- 

28
/0

5/
20

25
 1

2:
51

:1
1

C
ar

lo
s 

R
ez

en
de

 d
e 

M
en

do
nç

a 
- 

30
/0

5/
20

25
 1

3:
41

:4
6

C
la

ud
ue

l d
a 

Si
lv

a 
Sa

nt
os

 -
 0

3/
06

/2
02

5 
18

:5
5:

17

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS - MINAS GERAIS

06/05/2026, 01:08
Página 1 de 3 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



blico.

Tal medida atenderá aos anseios da população e do comércio local,
contribuindo significativamente para a organização do tráfego e a
melhoria do ambiente urbano na referida rua.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2025.

Assinam:

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

ARI DIAS DE OLIVEIRA
Vereador - PRD

RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

VANDERLEI COSTA
Vice-presidente

Vereador - REPUBLICANOS

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

ADRIANA MACHADO DE SOUZA
Vereadora - PT

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
c8

2a
ad

e8
-0

33
7-

46
a0

-a
0e

8-
07

b2
9c

43
30

db

G
ab

ri
el

 F
er

re
ir

a 
C

ou
ti

nh
o 

- 
23

/0
5/

20
25

 1
8:

41
:1

1
A

ri
 D

ia
s 

de
 O

liv
ei

ra
 -

 2
3/

05
/2

02
5 

18
:4

3:
20

R
af

ae
l E

lia
s 

da
 S

ilv
a 

- 
23

/0
5/

20
25

 1
8:

45
:5

8
V

an
de

rl
ei

 C
os

ta
 -

 2
3/

05
/2

02
5 

18
:4

6:
56

M
ar

ia
ld

a 
M

ed
in

a 
M

at
os

 d
e 

R
ez

en
de

 -
 2

3/
05

/2
02

5 
18

:4
8:

23
A

dr
ia

na
 M

ac
ha

do
 d

e 
So

uz
a 

- 
24

/0
5/

20
25

 1
8:

54
:3

0
M

ar
co

 A
ur

él
io

 d
e 

So
uz

a 
- 

28
/0

5/
20

25
 1

2:
51

:1
1

C
ar

lo
s 

R
ez

en
de

 d
e 

M
en

do
nç

a 
- 

30
/0

5/
20

25
 1

3:
41

:4
6

C
la

ud
ue

l d
a 

Si
lv

a 
Sa

nt
os

 -
 0

3/
06

/2
02

5 
18

:5
5:

17

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS - MINAS GERAIS

06/05/2026, 01:08
Página 2 de 3 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



CARLOS REZENDE DE MENDONÇA
Vereador - PRD

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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